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Estado do Pará 
Município de Acará 

Prefeitura Municipal de Acara 
Secretaria Municipal de Administração 

Gabinete da Secretária 

Ofício n°09612019— GABISEMAD/P.M.A. 	
Acará Pará, 27 de Março de 2019. 

Á Excelentíssima Prefeita, 

Amanda de Oliveira e Silva 

Assunto: Encaminhamento do termo de referência contendo a demanda de combustível 
das Secretarias Municipais 

Excelentíssima Senhora Prefeita; 

Após os cumprimentos de praxe, venho por intermédio deste encaminhar a 
Vossa excelência o termo de referência contendo a demanda de combustível das 
Secretarias Municipais. Segue em anexo para o Vosso Conhecimento e eventuais 
providências cabíveis; 

Na certeza da Vossa atenção, subscrevo-me, 

A

tssunção

mente;  

Sand 	Cordeiro; 
Secretária Murticipal de Administração 

PALÁCIO EXECUTIVO CABANAGEM 
Tv. São José n° 120, Centro, Acará - Pará, CEP: 68.690-000 

CNPJS 05.196.548.0001-72 



Município dor Acará 
ESTADO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DO A CARA 
PODER EXECUTIVO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Ao de Combustí'eis, para atender as  necessidades da Prefeitura Municipal, 
vinculadas e as Secretarias Municipais de Educação, Meio Ambiente e 
Social 
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Município do Atará 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DO A CARA 
PODER EXECUTIVO 

5.4. Só serão aceitos os fornecimentos de produtos e/ou serviços que estiverem de 
acordo com as especificações e quantitativos exigidos, estando sua aceitação 
condicionada à devida fiscalização dos agentes compeLentes. Não serão aceitos 
produtos cujas condições de armazenamento e transporte não sejam satisfatórias; 
5.5. O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
5.5.1. Prov;soriaTnente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos 
produtos e/ou serviços com a especificação. 
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ais, comerciais, soccai e trabainistas ou ae quaiquer outra natureza. 
Durante a Vigência ,c o contrato, a CONTRA7 ADA deverá atender prontamente às 

iiSiões e especificaç5es deste TERMO DE REFERENCIA, a partir da solicitação 
vês de ordem de compra/requisição do Setor solicitante. 

Responsabilizar-se pela saúde dos funcionários, encargos trabalhistas, 
iidenciários, comerciais, fiscais, quer municipais, estàduais ou federais, bem como 

,seguro para garantia de pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade, 
endo apresentar, de imediato, quando solicitados, todos € quaisquer comprovantes 
agamento e quitação. 
Responder integralmente pelas obrigações contratuais nos termos do art. 70 do 

ligo de Processo Civil, no caso de, em qualquer hipótese, os empregados da 
&TRATADA intentarem reclamaçoes trabalhistas contra a Contratante. 
Obrigar-se pela seleção, treinamerto, habilitação, contratação, registro profissional 

pessoal necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas 
Trabalhistas, Sociais e Previdenciárias. 
Providenciar afastamento imediato, das dependências (13 sede da CONTRATANTE, 
ualquer empregado cuja permanência seja por eia considerada inconveniente. 
Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus 

)regados, no desempenho dos serviços objeto do presente Contrato. 
[ii rf
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póbSt EXECUTtVO ;  
PREFEItURA MUNICIPAL DE ACARÁ 

SECRZTARI& MUNICIPAL DEÁQRtCULTIJRA CIÊNCIA E TECNOLOOIA-SEMAC'I 

OFICIO SEMACT N2  005/2018 

ACARÁ-PA, 13 de março de 2018. 

EXML SR. SANDRA CORDEIRO 

SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO 

ACARÁ- PA. 

Senhora Secretaria, 
Ao cumprimenta-lo servimo-nos do presente para apresentar a V.sa, a 

cota de combustível anual, para 09 tratores e 02 veículos (á gasolina), para ser incluso 

no processo licitatório desta secretaria. 
Sem mais pra o momento, renovamos vosso votos de apreço. 

Cordialmente, 

(O YASUHIKO EGOSHI 
DE AGRICULTURA 

)ti 

1. 



MuÁlcípio do Atará 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DO ACARÁ 
PODER EXECUTIVO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1. Aquisição de Combustível (Gasolina), para atender a 
Municipal de Planejamento e Gestão. 

2.1. Para o deslocamento das Equipes da Secretária Municipal de Agricultura a serviço 
da Prefeitura Municipal nas comunidade Rurais do nosso município e departamentos 
do Estado do Pará. E também para os tratores que estamos atendendo a demanda de 
mecanização para os nossos agricultores familiares. 

3.1. A contratação, objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, integralmente, 
nas Leis Federais n° 10.52012002 e n° 8.66611993, Lei Complementar n° 12312006 e 
demais legislações aplicáveis a este evento e nas condições e exigências descritas no 
Edital e nas demais prescrições legais aplicáveis ao assunto 

5.2. A CONTRATADA;;:d:e 	 ØOi:1'. 
- 	unidade solicitante em até 5 (cinco) dias. 

5.3. A fiscalização e aceitação do objeto serão do órgão responsável pelos atos de 
controle e administração do contrato decorrente do processo de licitação, no caso, das 
Secretarias solicitantes, através de servidores da Unidade Administrativa em questão, 
mediante Portaria. Sendo que os produtos e/ou serviços serão recebidos depois de 
conferidas as especificações e quantidades dos mesmos; 
5.4. Só serão aceitos os fornecimentos de produtos e/ou serviços que estiverem de 
acordo com as especificações e quantitativos exigidos, estando sua aceitação 
condicionada á devida fiscalização dos agentes competentes. Não serão aceitos 
produtos cujas condições de armazenamento e transporte não sejam satisfatórias; 
5.5. O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
5.5.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos 
produtos e/ou serviços com a especificação. 

serão realizados após a execução dos serviços. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DO ACARÁ 
PODER EXECUTIVO 

6.2. A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura com descrição do objeto e 
quantidade discriminada e acompanhada da requisição dos mesmos. 
6.3. O Pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da 
contratada, ficando a mesma ciente de que as certidões apresentadas no ato da 
contratação deverão ser renovadas no prazo de seus vencimentos. 

7.11 -  O Prazo de Vigência será de até 12(doze) meses, a partir de sua data e 
assinaturas prorrogável nos termos da legislação Vigente. 

iiT 	 deverá ser rigorosamente àquele descrito 
no Termo de Referência e Nota de empenho, não sendo aceito em nenhuma hipótese, 
outro diverso daquele. 
8.2. Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos 
fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza 
8.3. Durante a Vigência do contrato, a CONTRATADA devera atender prontamente as 
requisições e especificações deste TERMO DE REFERENCIA, a partir da solicitação 
através de ordem de compralrequisição do Setors$àtante

Í, 
	i

84 Responsabilizar-se pela saúd6 dos 	ehcargos trabalhistas, 

8.6. Obrigar-se pela 
de pessoal necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas 
Leis Trabalhistas, Sociais e Previdenciarias 
8.7. Providenciar afastamento imediato, das dependências da sede da 
CONTRATANTE, de qualquer empregado cuja permanência seja por ela considerada 
inconveniente. 
8.8. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus 
empregados, no desempenho dos serviços objeto do presente Contrato. 
8.9. Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo 
que a represente, integralmente, em todos os seus atos. 
8.10. Apresentar, no caso de pessoa jurídica, a cada pagamento, quando houver 
fornecimento de mão de obra, a quitação para com a Seguridade Social (CND) e 
FGTS. 
8.11. Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas. 
8.12. Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito da 
CONTRATANTE a respeito do presente contrato e dos serviços a ele inerentes; 
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ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DO ACARA 
PODER EXECUTIVO 

8.13. Realizar os serviços com pessoal, seus empregados, devidamente capacitados 
e registrados segundo as normas da Lei ou terceiros devidamente contratados e 
habilitados pela CONTRATADA; 
8.14. Manter equipe técnica para a prestação dos serviços, assistência técnica e 
manutenção, durante o prazo de execução dos serviços; 
8.15. Cumprir os serviços conforme disposições do presente contrato; 
8.16. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Prefeitura ou a terceiros, por 
ação ou omissão no fornecimento do presente Contrato. 
8.17. Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela 
Contratante. 

9.1. Responsabilizar-se pela lavratura do contrato ou outro instrumento substitutivo se 
for o caso, com base nas disposições da Lei 8.666193 e suas alterações. 
9.2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação. 
9.3. Acompanhar, controlar e avaliar a prestação, através da unidade responsável por 
esta atribuição. 
9.4. Zelar para que durante a vigência do contrato, sejam cumpridas as obrigações 
assumidas com a Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na prestação 
9.5. Serão considerados para efeito de pagamento os produtos efetivamente entregues 
pela Contratada e aprovados pelo setor responsável pelo recebimento. 

Secretaria Municipal de Agricultura, Ciencias e Tecnologia. 
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ANEXO 1 

Gasolina para abastecer os veículos, durante as visitas técnicas 
nas comunidades Rurais de nosso município e par dar apoio 02 	14.000,00 
aos funcionários que estão a trabalho no campo dentre outros, 	 (Litros) 
durante o ano de 2019. 
Diesel para abastecer os tratores, que irão trabalhar na zona 	 30.000,00 
rural no preparo de área para o plantio dos nossos agricultores. 	(Litros) 
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Acará 28 d fevereiro de 2019 

Ao 

SETOR DE LICITAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇO — C 'L 

Senhor 

Ao cumprimenta-lo cordialmente, sirvo-me do presente, oIicitando •a esta 

Comissão que tome as providências ca iveis fl) sentido de que seja realizado o 

processo Licitatôrio para aquisição de 50.000 LI; de GASOLINA e 50.000 Lts de 

OLEO DIESEL, para que possamos aten ier as c emandas desta Secretaria 

Nesta ocasião reiteramos nossos votos c e estima e consideraçã S e contamos com 

a atenção habitual. 

Atenciosamente; 

D 
'Léfin Luar Co ta4p j' 

De  

ereto  E5ti C à TA AUJO 

Secretário Municipal de Assistn ia e )esenvblviment Social 

TRAV: LAURO SODRÉ/ AO LÁ )O DO Ci. ICO DO FOTO N: 

Bairro Centro, CEP 68.6 )O-000 

Acaá-PA 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICIPIODEACARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMADS 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para aquisição de combustível, gasolina tipo 
comum e óleo diesel , para atender a Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social - SEMADS. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. 	A eminente aquisição faz-se necessária para garantir o pronto 
atendimento de necessidades decorrentes das ações realizadas pela SEMADS 
e seus equipamentos afins 

A SEMADS e responsável pela organização e implementação das políticas e 
diretrizes publicas municipais referentes a assistência social, tendo o 
compromisso de ofertar programas, projetos e serviços eficazes e de qualidade 
a população em situação de maior vulnerabilidade social na cidade de forma 
integrada buscando eficiência e eficácia nos investimentos públicos, conforme 
preconizado pela Política Nacional de Assistência Social - PNAS A SEMADS 
apresenta três (03) Centros de Referência de Assistência Social (CRAS) 
implantados, tendo cada equipamento porte para referenciar 5.000 famílias e 
capacidade de atendimento anual, conforme DATACRAS de 1.000 famílias. 

E por meio do CRAS que a proteção social da assistência social se territorializa 
e se aproxima da população, reconhecendo a existência das desigualdades 
sociais interurbanas e a importância da presença das políticas sociais para 
reduzir essas desigualdades Previne situações de vulnerabilidade e risco 
social, bem como identificam e estimulam as potencialidades locais, 
modificando a qualidade de vida das famílias que vivem nas localidades, tendo 
como principal foco de atuação o trabalho com famílias.  

Em virtude das áreas de abrangências de cada CRAS serem distantes, tendo a 
necessidade de acompanhamento das famílias, a equipe técnica se desloca 
por meio de veículos ou lancha, sendo essencial a aquisição de combustível.  

3 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
E-mail: secretariaassistencisocjaiacarapa.pov.br  

End.: Travessa Lauro Sodre n° 145 Bairro Centro Acara- PA 



ESTADO DO PAR) 
MUNICIPIO DE ACA iA 

PREFEITURA MUNICIPAL E EACAÀÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESE 1VOLV(MENTO SOCIAL- SEMADS 

3.1. A contratação objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, 
integralmente, nas Leis Federais n° 10.52 )12002 e n° 8.66611993, Lei 
Complementar n°  12312006, Decreto Fed€ al n° 7.89212013 e demais 
legislações aplicáveis a este evento e nas con ições e exigências descritas no 
Edital e nas demais prescrições legais aplicáve ao assunto. 

4. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. - O quantitativo e a descrição ténica d às serviços estão descritos em 
anexo: 

Especificações dos serviços: 

N3  IPRODUTO UNIDADE QUANTIDADE 
01 Gasolina Comum Litro 50.000 
02 Óleo Diesel Litro 1 	50.000 

A execução será através de solicitação, d cnminando o quantitativo da 
necessidade do órgão solicitante. 

> A aceitação do objeto está con icionada ao atendimento das 
especificações mínimas constantes ieste termo de Referência e à 
proposta da licitante 

> A qualidade dos produtos é 
	

inteira responsabilidade do 
contratado; 

> Os pedidos serão parcelados, 	ido chegar ate os quantitativos 
descritos. 

5. PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA OS PRODUTOS 

5.1. A execução será efetuada de acordo com 1. necessidade do órgão, a partir 
da assinatura do instrumento de contrai conforme o caso, pelo(s) 
contratado(s). 

5.2. Os Serviços serão requisitados de form 
necessidades da Secretaria Municipal dp Assi' 
e deverão ser entregues na sede deste munici 

E-mail: secretaria, assisterdasocia 
End.: Travessa Lauro Sodre n°145.32 

da, de acordo com as 
Desenvolvimento Social 

ro: centrõ, Acará- PA 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICIPIO DE ACARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMADS 

5.2. Os Serviços serão requisitados de forma parcelada, de acordo com as 
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 
e deverão ser entregues na sede deste município; 

5.3. A prestação do serviço,, deverá ser autorizado expressamente pela 
respectiva Unidade Administrativa (Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social), através de requisição própria impressa em 02 (duas) 
vias que comprovem a solicitação do objeto; 

5.4. O controle será efetuado com base nas requisições citadas no subitem 5.3 
acima, devendo conter os seguintes requisitos: a data e a hora do serviço, 
identificação do serviço, quantidade de fornecida, preço total em reais, bem 
como à identificação e assinatura do recebedor e autorização do setor 
competente, sendo que uma via ficará em poder da empresa, e a outra via 
devera ser entregue a Unidade Administrativa solicitante 

5.5. O serviço devera obedecer as exigências legais, normas do fabricante, 
padrões de qualidade e especificações técnicas exigidas no termo de 
referência; ' 

5.6. A qualidade do serviço fornecido é de inteira responsabilidade do 
contratado; 

5.7. A Fiscalização e aceitação do serviço será do órgão responsável pelos 
atos de controle e administração do contrato decorrente desta licitação, através 
de servidores da Secretaria municipal de Assistência e Desenvolvimento 
Social. Sendo que os produtos serão recebidos depois de conferidas as 
especificações, quantidades e preços pactuados contratualmente e prazo de 
validade dos mesmos. 

6. DO PAGAMENTO  

6.1. Os pagamentos devidos serão realizados após a prestação do serviço. 

6.2. A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura com descrição do 
serviço e quantidade discriminada e acompanhada da requisição dos mesmos. 

6.3. O Pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade 
fiscal da contratada, ficando a mesma ciente de que as certidões apresentadas 
no ato da contratação deverão ser renovadas no prazo de seus vencimentos. 

E-mail: secretaría.assistenoisociaIacara.pa.pov.br  
End.: Travessa Lauro Sodre n° 145 Bairro Centro Acara- PA 
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7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. A qualidade serviço prestado deverá ser rigorosamente àquele descrito 
na proposta de preço, não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso 
daquele. 

7.2. Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, 
encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra 
natureza. 

7.3. Responsabilizar-se pela saúde dos funcionários, encargos trabalhistas, 
previdenciá rios, comerciais, fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, 
bem como pelo seguro para garantia de pessoas e equ ipamentos sob sua 
responsabilidade, devendo apresentar, de imediato, quando solicitados, todos e 
quaisquer comprovantes de pagamento equitação. 

7.4. Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 
70 do Código de Processo Civil,  no caso de, em qualquer hipóSe, oiempre-
gados da CONTRATADA intentarem reclamações trabalhistas contra a 
Contratante. 

7.5. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro 
profissional de pessoal necessário, bem como pelo cumprimento das forma-
lidades exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociais e Previdenciárias. 

7.6. Providenciar afastamento imediata, das dependências da sede da 
CONTRATANTE, de qualquer empregado cuja permanência seja por ela 
considerada inconveniente. 

7.7. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vitimas seus 
empregados, no desempenho dos serviços objeto do presente Contrato. 

7.8. Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e 
idôneo que a represente, integralmente, em todos os seus atos. 

7.9. Apresentar, no caso de pessoa jurídica, a cada pagamento, quando houver 
fornecimento de mão de obra, a quitação para com a Seguridade Social (CND) 
eFGTS. 

7.10. Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas. 

7.11. Não prestar declarações ou  informações sem prévia autorização por 
escrito da CONTRATANTE a respeito do presente contrato; 

E-mail: secretaria. assistenciasocialacaraøa.goV.br  
End.: Travessa Lauro Sodre n° 145 Bairro Centro Acara- PA 
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7.12. Realizar o serviço Com pessoal, seus empregados, devidamente 
capacitados e registrados segundo as normas da Lei ou terceiros devidamente 
contratados e habilitados pela CONTRATADA; 

7.13. Manter equipe técnica para a prestação de serviço, durante o prazo de 
execução do contrato; 

7.14. Cumprir os prazos conforme disposições do presente contrato; 

7.15. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Prefeitura ou a 
terceiros, por ação ou omissão no fornecimento do presente Contrato. 

7.16. Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela 
Contratante. 

7.17. Após a emissão da Ordem de serviço, a empresa contratada terá, o prazo 
de até 24 horas para prestação dos serviços solicitados.  

7.18. O descumprimento, injustificado do prazo fixado, no item anterior para 
prestação de serviço acarretara em multa pecuniária diaria, nos termos do 
Edital e Contrato a ser firmado, ficando o(s) Contratado(s) sujeito(s) às 
penalidades previstas na Lei 8.666193. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Responsabilizar-se pela lavratúra dá Ata e respectivo contrato se for o 
caso, com base nas disposições da, Lei 8.666193 e suas alterações. 

8.2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a 
prestação. 

8.3. Acompanhar, controlar e avaliar ,a prestação, através da unidade 
responsável por esta atribuição. 

8.4. Zelar para que durante a vigência do contrato, sejam cumpridas as 
obrigações assumidas com a Contratada, bem como sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na prestação. 

8.5. Serão considerados para efeito de pagamento os serviços efetivamente 
realizados pela Contratada é aprovados pelo setor responsável pelo 
recebimento. 

E-mail: secretaria. assitenciasociaIaoara.pa.pov.br  
End.: Travessa Lauro Sodre n° 145 Bairro Centro Acara- PA 
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9. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da 
licitação e da contratação é aquela prevista no Edital. 

r ú  

UJO 

Secretario Municipal de Adøist1ncI4 e Desenvolvimento Social 

E-mail: secretaria.assistenciasociaI(acara.pa. gov. br 
End.: Travessa Lauro Sodre n° 145. Bairro: Centro, Acará- PA 
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RFSITO DO - 

SAcARA 
PRÈFEITURA DO -. 

SAcAR o-: 

Oficio n2  199/2019 - DL/SEMED 
	

Acará, 01 de Fevereiro de 2019. 

DE: EMERSON PAULO TRINDADE BARBOSA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PARA: AMANDA OLIVEIRA E SILVA 
PREFEITA MUNICIPAL 
TRAV. SÃO JOSÉ - CENTRO 

Assunto: Solicitação do processo Licitatório. 

Sirvo-me do presente, para cumprimenta-lo e, solicitar de V. Ex.a.,  a 
realização de Processo Licitatório necessário, para aquisição de Combustível destinado a 
Manutenção dos Veículos do Transporte Escolar e da Secretária Municipal de Educação. 

Certos de contarmos com a vossa atenção e providência votos de estimas 
consideração e apreço 

Atenciosamente, 

Decreto nD05612O18 BPREEACÂRA 

EMERSON PAULO RINDADE BARBOSA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Rodovia PA 252 km 01 
Alegria - Acará / Pará - CEP 68690-000 CNPJ: 05.196.54810001-72 
FONE: (91)— CEL: 



Iunicípio do Atará 
ESTADO. DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DO A cARA 
PODER EXECUTIVO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1. Aquisição de Combustível, (Gasolina e Oleo Diesel), para atender a demanda da 
Secretária Municipal de Educação e o FUNDEB. 

a Manutencão desta Secretária. 

51. Os produtos e serviços serão requisitados de confo.ftê à óornj etén ordemdê 
serviço espedida pela CONTRATANTE dvrãp ser preatdes etou er)tregues na 
sede do município de.Abaetetuba;  

1 

5.2. A CONTRATADA, devera entrega os produtos/serviços após, a solicitação da 
unidade solicitante em ate 5 (cinco) dias 
5,3. A fiscalização e aceitação do objeto serão do órgão responsável pelos atos de 
controle e administração do contrato decorrente do processo de licitação, no caso, das 
Secretarias solicitantes, através de servidores da Unidade Administrativa em questão, 
mediante Portaria. Sendo que os produtos e/ou serviços serão recebidos depois de 
conferidas as especificações e quantidades dos mesmos; 
5.4. Só serão aceitos os fornecimentos de produtos e/ou serviços que estiverem de 
acordo com as especificações e quantitativos exigidos, estando sua aceitação 
condicionada à devida fiscalização dos agentes competentes. Não serão aceitos 
produtos cujas condições de armazenamento e transporte não sejam satisfatórias; 
5.5. O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
5.5.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos 
produtos e/ou serviços com a especificação. 

as. 
SJ 'V PREFEITURA DE 

'SACARA 
,JffiD,s ootlsmlItIDQ lIMA NOVA pIIsTôI& 

Travessa São José n°. 120- Praça da Matriz Gentio — Acará  Pará — CEP 68690-000 



Município do Atará 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DO ACARÁ 
PODER EXECUTIVO 

6.1. Os pagamentos devidos serão realizados após a execução dos serviços. 
6.2. A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura com descrição do objetc 
quantidade discriminada e acompanhada da requisição dos mesmos. 
6.3. O Pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal 
contratada, ficando a mesma ciente de que as certidões apresentadas no ato 
contratação deverão ser renovadas no prazo de seus vencimentos. 

7.1- O Prazo de Vigência será de até 12(doze) meses, a partir de sua 	e 
assinaturas prorrogável nos termos da legislação Vigente. 

8.1. A qualidade dos produtos ou serviços deverá ser rigorosamente àquele descrito 
no Termo de Referência e Nota de empenho, não sendo aceito em nenhuma hipótese, 
outro diverso daquele. 
8.2. Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos 
fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza. 
8.3. Durante a Vigência do contrato, a CONTRATADA deverá atender prontamente às 
requisições e especificações deste TERMO DEREFERENCIA a partir da solicitação 
através de ordem de compra/requisição do Setor solicitante. 
8.4. Responsabilizar-se pela saúde dos funcionários, encargos trabalhistas, 
previdenciários, comerciais, fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem como 
pelo seguro para garantia de pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade, 
devendo apresentar, de imediato, quando solicitados, todos e quaisquer comprovantes 
de pagamento e quitação. 
8.5. Resoonder intearalmente oelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do 
Código de Processo Civil, no caso de, em qualquer hipótese, os empregados cia 
CONTRATADA intentarem reclamações trabalhistas contra a Contratante. 
8.6. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional 
de pessoal necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas 
Leis Trabalhistas, Sociais e Previdenciárias. 
8.7. Providenciar afastamento imediato, das dependências da sede da 
CONTRATANTE, de qualquer empregado cuja permanência seja por ela considerada 
inconveniente. 
8.8. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus 
empregados, no desempenho dos serviços objeto do presente Contrato. 
8.9. Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo 
que a represente, integralmente, em todos os seus atos. 
8.10. Apresentar, no caso de pessoa jurídica, a cada pagamento, quando houver 
fornecimento de mão de obra, a quitação para com a Seguridade Social (CND) e 
FGTS. 
8.11. Responsabilizar-se por todos os • encargos sociais e trabalhistas. 
8.12. Não prestar declarações ou informações sem .prévia autorização por escrito da 
CONTRATANTE a respeito do presente contrato e.dos serviços a ele inerentes; 

Ç PREFEITURA DE 

tACARA 
Ram 

Travessa São José no . 120 — Praça da Matriz Centro - Atará 1 Pará — CEP 66690-000 



rã 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DO ACARÁ 
PODER EXECUTIVO 

8.13. Realizar os serviços com pessoal, seus empregados, devidamente capacitados 
e registrados segundo as normas da Lei ou terceiros devidamente contratados e 
habilitados pela CONTRATADA; 
8.14. Manter equipe técnica para a prestação dos serviços, assistência técnica e 
manutenção, durante o prazo de execução dos serviços; 
8.15. Cumprir os serviços conforme disposições do presente contrato; 
8.16. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Prefeitura ou a terceiros, por 
ação ou omissão no fornecimento do presente Contrato. 
8.17. Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela 
Contratante. 

[*1'] 	 substitutivo se 
for o caso, com base nas disposições da Lei 8.666193 e suas alterações. 
9.2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação. 
9.3. Acompanhar, controlar e avaliar a prestação, através da unidade responsável por 
esta atribuição 
9.4. Zelar para que durante a vigência do contrato, sejam cumpridas as obrigações 
assumidas com a Contratada, berp ' como sejam  niantidds  todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na prestição 
9.5. Serão considerados para efeito de paç 
pela Contratada e aprovados pelo setor res 

PREPEfltIRA OS e 

Travessa São José W. 120— Praça da Matriz centro - Acará/ Pará— CEP 686904)00 
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PREFEITURA MUNICIPAL. DO ACApA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Planilha de combustível 

Descrição 1• 	Quantidade L24_ óleo diesel 400 mil litros 
02 

_ 
Gasolina  200pi1-litros 

Em 4c 10 ~1
eBa  rbúsa SD  

Rodovia PA 252 km 01 
Alegria - Acará / Pará - CEP 68690-000 CNPJ: 05.196.54810001-72 
FONE: (91) —CEL: 



CONSTRUíNDO UMA NOVA HISTOR.IA. 

Travessa São José no. 120— Praça da Matriz Centro - Acará 1 Pará - CEP 68690-000 

(a 
Município do Atará 

ESTADO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DO ACARÁ 
PODER EXECUTIVO 

Ofício •n° 1512019. 

Acara/PA, 13 de .Março de 2019. 

A Excelentíssima Senhora, 
AMANDA OLIVEIRA E SILVA 
PREFEITA MUNICIPAL 

Cumprimentando-a, venho por meio deste encaminhar em anexo o Termo de 
&ência, cujo objeto é a Aquisição de Combustíveis, objetivando a realização dás 

procedimentos administrativos necessários a efetivação de Licitação, destinadas a 
atender a demanda da Secretaria Municipal de Transporte 

Sem mais para o momento, renovo votos de elevada estima e consideração 

'4 •. 	. D.E  .....• 
Atehciosament, 	 PREFE ITURA i 	A 	ø 



de referência: 

(a  
Município do Atará 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DO ACARÁ 

PODER EXECUTIVO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1. Aquisição Combustível (Diesel) e (Gasolina) para atender a demanda da 
(SEMUTRAN), Secretaria Municipal de Transporte de Acará. 

_• -..---". 	tt$4Ifl.P4L.. 

2.1. Para Abastecimento dos Maquinários e deslocamento, da Equipe da Secretária de 
Transporte Municipal de Acará (SEMUTRN). 

-.-..-,,....,..,, ............ .... 
3.1. A contratação, objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, integralmente, 
nas Leis Federais n° 10.520/2002 e n° 8.666/1993, Lei Complementar n° 12312006 e 
demais legislações aplicáveis a este evento e nas condições e exigências descritas no 
Edital e nas demais prescrições legais aplicáveis ao assunto. 

. ...... . 4.1. O quantitativo e a descrição tecnica dos produtos/serviços estão descritos no 

serviço espedida pela CONTRATANTE e deverão ser prestadas e/ou entregues na 
sede do município de Acará; 
5.2. A CONTRATADA, deverá entrega os produtos/serviços após, a solicitação da 
unidade solicitante em até 5 (cinco) dias. 
5.3. A fiscalização e aceitação do objeto serão do órgão responsável pelos atos de 
controle e administração do contrato decorrente do processo de licitação, no caso, das 
Secretarias solicitantes, através de servidores da Unidade Administrativa em questão, 
mediante Portaria. Sendo que os produtos e/ou serviços serão recebidos depois de 
conferidas ás especificações e quantidades dos mesmos; 
5.4. Só serão aceitos os fornecimentos de produtos e/ou serviços que estiverem de 
acordo com as especificações e quantitativos exigidos, estando sua aceitação 
condicionada à devida fiscalização dos agentes competentes. Não serão aceitos 
produtos cujas condições de armazenamento e transporte não sejam satisfatórias; 
5.5. O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
5.5.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos 
produtos e/ou serviços com a especificação. 

6.1. Os pagamentos devidos serão realizados após a execução dos serviços. 

PREFE1~ DE 
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ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DO ACARÁ 

PODER EXECUTIVO 

6.2. A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura com descrição do objeto e 
quantidade discriminada e acompanhada da requisição dos mesmos. 
6.3. O Pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da 
contratada, ficando a mesma ciente de que as certidões apresentadas no ato da 
contratação deverão ser renovadas no prazo de seus vencimentos. 

7.1- O Prazo de Vigência será de até 12(doze) meses, a partir de sua data e 
assinaturas prorrogável nos termos da legislação Vigente. 

8.1. A qualidade dos produtos ou serviços deverá ser rigorosamente àquele descrito 
no Termo de Referência e Nota de empenho, não sendo aceito em nenhuma hipótese, 
outro diverso daquele. 
8.2. Os preços cotados incluem todas as despesas de custi seguro, frete, encargos 
fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza. 
8.3. Durante a Vigência do contrato, a CONTRATADA dever, atender prontamente às 
requisições e especificações deste TERMO DE REFERENC A;" a partirIda soliditação 
através de ordem de compra/requisição do Setor solicitante. 
8.4. Responsabilizar-se pela saúde dos funcionários, 
previdenciários, comerciais, fiscais, quer municipais, estadua 
pelo seguro para garantia de pessoas e equipamentos s 	 e, 
devendo apresentar, de imediato, quando solicitados, todos E 
de pagamento e quitação. 
8.5. Responder integralmente pelas obrigações contratuais, 
Código de Processo Civil, no caso de, em qualquer hipó 
CONTRATADA intentarem reclamacões trabalhistas contra a 
8.6. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional 
de pessoal necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas 
Leis Trabalhistas, Sociais e Previdenciá rias. 
8.7. Providenciar afastamento imediato, das dependências da sede da 
CONTRATANTE, de qualquer empregado cuja permanência seja por ela considerada 
inconveniente. 
8.8. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus 
empregados, no desempenho dos serviços objeto do presente Contrato. 
8.9. Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo 
que a represente, integralmente, em todos os seus atos. 
8.10. Apresentar, no caso de pessoa jurídica, a cada pagamento, quando houver 
fornecimento de mão de obra, a quitação para com a Seguridade Social (CND) e 
FGTS. 
8.11. Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas. 

PREFEITURA DE 

Travessa São Jose W. 120— Praça da Matriz centro - Acará 1 Pará - CEP 68690-000 



Munícíio do Acará 
ESTADO P0 PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DO ACARÁ 
PODER EXECUTIVO 

8.12. Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito da 
CONTRATANTE a respeito do presente contrato e dos serviços a ele inerentes; 
8.13. Realizar os serviços com pessoal, seus empregados, devidamente capacitados 
e registrados segundo as normas da Lei ou terceiros devidamente contratados e 
habilitados pela CONTRATADA; 
8.14. Manter equipe técnica para a prestação dos serviços, assistência técnica e 
manutenção, durante o prazo de execução dos serviços; 
8.15. Cumprir os serviços conforme disposições do presente contrato; 
8.16. Indenizar quaisquer danos ou. prejuízos causados à Prefeitura ou a terceiros, por 
ação ou omissão no fornecimento do presente Contrato. 
8.17. Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela 
Contratante. 

9.1. Responsabilizar-se pela lavratura do contrato ou outro instrumento substitutivo se 
for o caso, com base nas disposições da Lei 8.666193 e suas alterações 
9.2. Assegurar os recursos orçamentários e. financeiros para custear a prestação. 
9.3. Acompanhar, controlar e avaliar a Drestacão, através da unidade responsavel por 

. 	 .. 	 . 

esta atribuiçao 	 r t  11 1 i F A 'r 
9.4. Zelar para que durante a vigencia o confPMo,sefar cumpridatas obngações 
assumidas com a Contratada bem co %seiamwtantidas4Gda$tas. condtcSs de 

9.5. Serãacõnsid 
pela Contratada e 

10.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da 
licitação e da contrataçâo é aqj'Ja Ørent r1dr$ IS fjf j4 4 

ecretaria Municipal de Transporte 



PREFEITURA MUNICIPAL DO ACARÁ 

PODER EXECUTIVO 

ANEXO 1 

COMBUSTÍVEL 

Item Discriminação  Unidade Quant. 

01 Combustível 	(Óleo 	Diesel) 	e 	(Gasolina), 	para 01 250.000 Mil litros 
abastecimento 	dos 	Maquinários 	da 	secretaria 	de diesel 
Transporte, para execução de trabalhos como, Ampliação, 
Abertura, reparos em ramais e vicinais, colocação de tubos 

aterros, Operação tapa buraco e deslocamento da equipe 
de execução e apoio, trabalhos estes a serem realizados 

em todo o território do Município de Acará-Pa. 
Obs: Consumo ano de 2019. 

02 1 Gasolina (Consumo ano 2019). 01 100.000 Mil litros 

PREFEITURA DE - 
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ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DEIVIELO AMBIENTE E TURISMO - SEMATUR 
DEPARTAMENTO DE CONTROLE AMBIENTAL E PROTOCOLO - D.C.A.P 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

Oficio 041/2019— GAB-SEMATUR 

Sem mais para o moilíento, desde já 

ES: Rod. Acará Moju, Próximo a Bomba D'água— Baino: Alegria - Contatos: (91)99629-LI 15. (ADANILTON) / (91)98732-8335 (SEMATUR) 
E-mail: secreiaHa.moioambiente©acara.pagobr 



PREFEITURA DE - 

ÇAR!. 
— 

E lvi tT 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO - SEMATUR 
DEPARTAMENTO DE CONTROLE AMBIENTAL E PROTOCOLO - DECAP 

CNPJ N° 09.607.52010001-31 

End: Rod. Atará Moju, Pró>ámo a Bomba D'água– Ramo: Alegria - Contatos: (91) 99629-1115 (SECItETÁRÍO) 1(91) 98732.8335 (SEMATUR) 
E-mail Institucional: socreiaria.meioaiubientoacarapa.gov.br/E-maik  Alternativo: soninl2017aoans@gniail.coIn (semaLacara@hotlnailCOIfl 



Município do Atará 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DO ACARÁ 
PODER EXECUTIVO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1. Aquisição de Material de Combustível (Gasolina e Diesel) para atender a demanda 
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo. 

2.1. Para o deslocamento das equipes de fiscalizações, vistorias e demandas da 
Secretaria de Meio Ambiente e Turismo, para ser usado nas motos e camioneta 

3bi di 7JaTiijhiparo legal, im ente, 
nas Leis Federais n° 1052012002 e no 8.66611993, Lei Complementar n° 12312006 e 
demais legislações aplicáveis a este evento e nas condições e exigências descritas no 
Edital e nas demais prescrições legais aplicáveis ao assunto. 

4.1. u quantitativo e a aescri 
	

técnica dos produtos/serviços estão descritos no 
Anexo no termo de referência 	» 

serviço espedida pelE 
sede do município de 
5.2. A CONTRATAD) 
unidade solicitante em 
5.3. A fiscalização e 	 1t4 à 	 *:sSis... 
controle e administração do contrato decorrente do processo de licitação, no caso, das 
Secretarias solicitantes, através de servidores da Unidade Administrativa em questão, 
mediante Portaria Sendo que os produtos e/ou serviços serão recebidos depois de 
conferidas as especificações e quantidades dos mesmos; 
5.4. Só serão aceitos os fornecimentos de produtos e/ou serviços que estiverem de 
acordo com as especificações e quantitativos exigidos, estando sua aceitação 
condicionada à devida fiscalização dos agentes competentes. Não serão aceitos 
produtos cujas condições de armazenamento e transporte não sejam satisfatórias; 
5.5. O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
5.5.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos 
produtos e/ou serviços com a especificação. 

61- OS pagamentos devidos serão realizados após a execução dos serviços. 
6.2. A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura com descrição do objeto e 
quantidade discriminada e acompanhada da requisição dos mesmos. 

_ 	PflEFEITU tE a 

'tacARA 
,m ,ossmuoo.qA4.mfl..,,ÕlA. 

Travessa São José it. 120— Praça da Matriz Centro - Acará 1 Pará - CEP 68690000 



PREFEITURA MUNICIPAL DO ACARA 
PODER EXECUTIVO 

6.3. O Pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da 
contratada, ficando a mesma ciente de que as certidões apresentadas no ato da 
contratação deverão ser renovadas no prazo de seus vencimentos. 

7.1- O Prazo de Vigência será de até 12(doze) meses, a partir de sua data e 
assinaturas prorrogável nos termos da legislação Vigente. 

8.1. A qualidade dos produtos ou serviços deverá ser rigorosamente àquele descrito 
no Termo de Referência e Nota de empenho, não sendo aceito em nenhuma hipótese, 
outro diverso daquele. 
8.2. Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos 
fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza. 
8.3. Durante a Vigência do contrato, a CONTRATADA deverá atender prontamente às 
requisições e especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA, a partir da solicitação 
através de ordem de compra/requisição do Setor solicitante. 
8.4. Responsabilizar-se pela saúde dos funcionários, encargos trabalhistas, 
previdenciários, comerciais, fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem como 
pelo seguro para garantia de pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade, 
devendo apresentar, de imediato, quando solicitados, todos e quaisquer comprovantes 
de pagamento e quitação. 
8.5. Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do 
Códiao de Processo Civil, no caso de. em aualauer hiDótese. os emoreaados da 

8.6. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional 
de pessoal necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas 
Leis Trabalhistas, Sociais e Previdenciárias. 
8.7. Providenciar afastamento imediato, das dependências da sede da 
CONTRATANTE de qualquer empregado cuja permanência seja por ela considerada 
inconveniente. 
8.8. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus 
empregados, no desempenho dos serviços objeto do presente Contrato. 
8.9. Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo 
que a represente, integralmente, em todos os seus atos. 
8.10. Apresentar, no caso de pessoa jurídica, a cada pagamento, quando houver 
fornecimento de mão de obra, a quitação para com a Seguridade Social (CND) e 
FGTS. 
8.11. Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas. 
8.12. Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito da 
CONTRATANTE a respeito do presente contrato e dos serviços a ele inerentes; 
8.13. Realizar os serviços com pessoal, seus empregados, devidamente capacitados 
e registrados segundo as normas da Lei ou terceiros devidamente contratados e 
habilitados pela CONTRATADA; 

'1 	 PREFCITUR DE - 
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Município do Atará 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DO ACARÁ 
PODER EXECUTIVO 

8.14. Manter equipe técnica para a prestação dos serviços, assistência técnica e 
manutenção, durante o prazo de execução dos serviços; 
8.15. Cumprir os serviços conforme disposições do presente contrato; 
8.16. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Prefeitura ou a terceiros, por 
ação ou omissão no fornecimento do presente Contrato. 
817. Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela 
Contratante. 

9.1. Responsabilizar-se pela lavratura do contrato ou outro instrumento substitutivo se 
for o caso, com base nas disposições da Lei 8.666193 e suas alterações. 
9.2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação. 
9.3. Acompanhar, controlar e avaliar a prestação, através da unidade responsável por 
esta atribuição. 
9.4. Zelar para que durante a vigência do contrato, sejam cumpridas as obrigações 
assumidas com • a Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e.qualifiçação  exigidas na prestação. 
9.5. Serão considerados para efeito de pagamento os produtos efetivamente entregues 
pela Contratada e aprovados pelo sétor respopâavI pelq recel?Ittlento 

10.1. Adisciç1iaa das 
licitação e da contrataç1 
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